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No início do século XIX, no
Brasil, alguns posseiros falsifi-
cavam documentos de posse
de terras e colocavam os docu-
mentos em caixas com grilos, e
a ação destes insetos dava um
aspecto de velho ao papel que
aparentava ser um documento
antigo. Por isso, esse procedi-
mento de se apossar e vender
terras que não lhe pertencem,
passou a ser conhecido como
grilagem. Dois séculos passa-
dos, a venda ilegal de terras
continua e, essa semana, a prá-
tica foi denunciada em Resen-
de. A denúncia partiu de fontes
da própria prefeitura de Resen-
de e aponta o vereador do PPS,
Tiago Vieira da Silva, mais co-
nhecido como Tisga, como o
promotor dessa fraude. Geral-
mente, os grileiros compram ter-
ras públicas, fazem loteamento
e vendem para famílias sem-
teto. A acusação que pesa so-
bre o vereador é exatamente
essa: ele é acusado de com-
prar terras na Comunidade Ter-
ra Livre, área de acampamento
do Movimento dos Trabalhado-
res Rurais Sem Terra (MST) e
que está na Justiça Federal, lo-
tear e vender para famílias mui-
to humildes e sem casa própria.
A acusação contra o vereador
não se resume à grilagem, mas
também a tráfico de influência
para conseguir benefícios do
Programa Aluguel Social junto
à prefeitura de Resende.

— Venderam a casa que eu
morava. Aí assim que soube-
ram que eu iria ser despejada,
o Tisga chegou e perguntou se
eu gostava de roça e eu disse
que sim. Aí ele falou que ia me
trazer para cá para eu não ir
para a rua. Aí adquiri o terreno
do Tisga por R$ 1 mil de entra-
da e mais R$ 410 por mês. Ele
vendeu por R$ 10 mil. A gente
paga por mês, mas não tem re-
cibo, só tem o primeiro, contou
a idosa Maria Alice da Silva, 61,
que “comprou” uma área de
aproximadamente 250m² e
construiu um barraco para ela
e o marido Ernesto Alves.

Segundo a denúncia, a mu-
lher pode ser apenas uma das
vítimas do vereador que teria
adquirido, também de forma ir-
regular, um dos sítios da co-
munidade antes pertencente a
uma ocupação para o assenta-
mento da área que até hoje não
aconteceu. Na comunidade,
outros moradores contaram
que o vereador teria dividido em
lotes de aproximadamente 8m
x 30m e já teria vendido quase
todos por valores entre R$ 10 e
R$ 12 mil reais. O BEIRA-RIO
esteve no local e constatou que

Vereador Tisga denunciado por
venda ilegal de terras

os terrenos próximos ao local
em que vive Maria Alice estão
divididos em áreas semelhan-
tes. “Todos eles já foram vendi-
dos”, confirmou dona Maria
Alice.

— O barraco nós fizemos.
Isso aí está tudo vendido. Ofe-
receram o terreno para um
monte de gente do Primavera,
ofereceram para o rapaz da
padaria também, mas ele falou
que só se tivesse documento,
que se não tivesse era roubo.
Mas dizem que está tudo ven-
dido já, repetiu.

Segundo o relato da família,
na mesma época em que com-
praram o terreno, em 2014, eles
se preocuparam com a forma
com a qual pagariam a dívida
adquirida com o vereador, mas
até isso ele teria ajudado a re-
solver.

— Ele arrumou o aluguel so-
cial pra a gente receber e pas-
sar para ele. Aí a Juliana (Julia-
na Sampaio, assessora do ve-
reador Tisga) leva para ele. Já
teve o terceiro pagamento. Cada
mês ela vem um dia. No mês
passado dei dia 10, nesse mês
dia 19, no outro dia 20. Ela me
busca, vai comigo receber,
pega o dinheiro e me traz de
volta. Nesse mês eu não tinha
o dinheiro para dar porque pre-
cisei para outras coisas, por-
que um filho meu estava pas-
sando necessidade. Aí ela dei-
xou eu ficar com o dinheiro todo
e avisou que no mês que vem
eu vou ter que pagar duas pres-
tações, relata a mulher.

Dona Maria Alice da Silva per-
deu a casa em que morava, na
região da Grande Alegria, por
falta de pagamento. Na ocasião,
a casa foi a leilão pela Caixa
Econômica Federal e foi com-
prada por um homem chamado
Jaime.

— O Jaime botou a placa de
venda antes de eu sair, aí ele
ligou para o Tisga para me aju-
dar. Ele ligou para o Tisga e já
começou a botar a placa, que
eu tinha que sair. O meu espo-
so tinha recebido um dinheiro
do serviço dele, tinha um di-
nheiro para pagar adiantado e
quando ele (Tisga) ofereceu vi-
emos correndo. Ele falou que
estava me ajudando, disse a
mulher sem entender direito no
que se envolveu.

Só começou a compreender
ao conversar com outros mora-
dores da comunidade que a in-
formaram que aquelas terras
não podem ser vendidas.

— Antes disso ele já me aju-
dava, dava mantimento para a
gente comer. Eu não sabia que
o terreno estava errado, se sou-

besse jamais ia estar dentro
dele. Não gosto de mentira. Ele
falou que qualquer coisinha eu
ia ganhar mais um pedacinho
de terra aqui, ele sabe muito
bem que eu não gosto de men-
tira. Não entendo como é que
uma pessoa pode pisar nos ou-
tros desse jeito, lamentou Ma-
ria Alice.

INCRA DESISTIU DA
DESAPROPRIAÇÃO

Quando a Fazenda da Ponte
(hoje Comunidade Terra Livre)
foi ocupada, há 17 anos, por
60 famílias de várias regiões do
estado do Rio de Janeiro e inte-
grantes do MST, o objetivo era
ocupar a terra improdutiva para
plantar e viver desta produção.
Muitos conseguiram e até hoje
vivem da terra; outros desisti-
ram e abandonaram o local que
começou a ser ocupado por fa-
mílias sem vínculo com a políti-
ca da reforma agrária. Porque
área ocupada para assenta-
mento não pode ser vendida
pelo posseiro que ganha o di-
reito de morar nela. Logo, mes-
mo sem a regularização nin-
guém pode vender qualquer
área ocupada ou comprar ter-
ras.

A área estava comprometi-
da com pendências trabalhis-
tas, já que os proprietários eram
apontados como promotores de
trabalho escravo, mas as famí-
lias tentam há anos a regulari-
zação fundiária. Apesar do pas-
sivo trabalhista, o Instituto Na-
cional de Colonização e Refor-
ma Agrária (Incra) tentou regu-
larizar a área, mas segundo a
Assessoria de Comunicação do
Incra, “o imóvel não pode ser
regularizado devido à proximi-
dade com o Rio Paraíba do Sul
e, por isso, os moradores preci-
sariam ser reconduzidos a ou-
tra área, mas precisam aguar-
dar para que um local seja dis-
ponibilizado. Neste local não
pode ter assentamento por ser
uma Área de Proteção Ambien-
tal (APA)”.

Em fevereiro deste ano, o
Procurador da República Pau-
lo Sérgio Ferreira Filho divulgou
um relatório referente ao pedi-
do de reintegração de posse da
fazenda feito pelos herdeiros da
família Rocha Klotz, e descreve
o quadro da área. “(...) o INCRA
decidiu pela inviabilidade de
desapropriação prevista na Lei
nº 8.629/93 da propriedade
objeto destes autos. No entan-
to, tendo em vista a gravidade
da questão social representa-
da pelo número de famílias que
ocupam a área, a autarquia in-
formou que, ainda que não seja

possível a desapropriação, está
estudando a viabilidade socio-
econômica e jurídica de outras
formas de aquisição do imóvel,
tais como a compra e venda pre-
vista no Decreto-Lei nº 433 ou,
até mesmo, futura arrematação
a ser efetuada no presente pro-
cesso (fls.1043). Portanto, para
a devida análise do mérito da
ação, necessário se mostra
aguardar a produção das pro-
vas, em especial a pericial, a
completa regularização proces-
sual dos polos da demanda e
da representação processual
das partes e, principalmente, a
manifestação do Incra nos au-
tos, motivo pelo qual o MPF
pugna pelo regular prossegui-
mento do feito e nova vista dos
autos após a cumprimento das
referidas pendências”.

Ou seja, apesar do Incra não
ter mais interesse na desapro-
priação, o órgão procura uma
forma de não deixar as famílias
desabrigadas. Até lá, toda a área
continua com processo na Jus-
tiça Federal, por isso qualquer
tentativa de compra ou venda
de terrenos na Comunidade
Terra Livre é considerada grila-
gem ou fraude.

DENÚNCIA CHEGA AO MPF E
POLÍCIA FEDERAL

A redação do jornal BEIRA-
RIO entrou em contato com a
assessoria do vereador Tisga
na manhã de quarta-feira, dia
26, solicitando uma nota sobre
as denúncias. Horas depois, a
redação é informada que o ve-
reador e mais três homens es-
tavam na Comunidade Terra
Livre em direção ao terreno do
casal que confirmou a denún-
cia. Moradores do acampamen-
to ficaram assustados e solici-
taram ajuda. O casal não foi en-
contrado em casa pelo verea-
dor porque estava trabalhando
em uma plantação num outro
ponto da comunidade. Ainda

assim, o vereador parou num
local que serve comida na co-
munidade, o que chamou mais
ainda a atenção dos morado-
res. Com a ajuda solicitada, o
casal foi retirado da comunida-
de e seguiram para a redação
do jornal BEIRA-RIO, de onde
foram encaminhados e acom-
panhados até o Ministério Pú-
blico Federal (MPF) para forma-
lizar a denúncia e pedir garan-
tia à integridade física. Na mes-
ma tarde, a delegacia da Polícia
Federal em Volta Redonda re-
cebeu a denúncia de grilagem
e de possível intimidação ao ca-
sal.

O casal foi atendido e ouvi-
do no MPF e ao final foi informa-
do que a manifestação será
apreciada pela Procuradoria da
República. No depoimento de
duas páginas, dona Maria Alice
confirma a denúncia feita ao
BEIRA-RIO e ainda acrescen-
ta que o vereador teria sido rís-
pido com o casal por causa do
atraso de uma das parcelas da
compra do terreno, e teria dito:
“atrasou, perdeu”. De acordo
com o relato, o casal questio-
nou o vereador sobre como iam
buscar o aluguel social do mês,
já que se acostumaram com o
auxílio do vereador no transpor-
te e por conta do atraso ele teria
dito: “vão buscar a pé”.

VEREADOR ALEGA
DESCONHECIMENTO DA LEI

A Assessoria do vereador re-
tornou à redação do BEIRA-
RIO informando que a entre-
vista seria concedida na manhã
de quinta-feira, dia 27 no gabi-
nete do vereador. No horário
marcado a repórter Gabrielle
Granadeiro estava no gabine-
te, quando foi informada pela
assessora que o vereador fala-
ria por telefone. Ao telefone, o
vereador confirmou a compra

(Continua na página 12)

Mensalmente um carro ia até a casa
de Maria Alice buscá-la e levá-la

para receber o Aluguel Social
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da área do acampamento, as-
sim como a venda do lote ao
casal.

— Não confirmo a denúncia
de grilagem, é totalmente equi-
vocada. Comprei um terreno de
20 metros com 45 de fundos e
a única coisa que fiz foi que
minha vizinha de bairro, dona
Alice, ficou sem casa e cedi oito
metros de largura para ela por-
que não tenho interesse agora.
Vendi o pedaço que comprei de
um morador de lá que me ven-
deu. Vendi uma parte do meu
terreno para ela, declarou o ve-
reador, explicando posterior-
mente que comprou o terreno
por R$ 33 mil e vendeu a dona
Maria Alice por R$ 10 mil.

Sobre as idas ao local para
transportar a mulher para rece-
ber o Aluguel Social, ele afir-
mou que “realiza trabalhos so-
ciais para várias pessoas” e que
nas vezes em que mandou
buscar Alice no acampamento
era para levá-la ao médico.

— O trabalho social a gente
faz com todos, não tem essa
questão de pegar somente ela.
Não pego ela para receber alu-
guel, já levamos uma ou duas
vezes na prefeitura para resol-
ver problemas de saúde, des-
tacou o vereador, ainda sem sa-
ber que, em seu depoimento
ao MPF, Alice revela que os sa-
ques do benefício eram feitos
no banco que fica no Centro
Administrativo da Prefeitura.

Perguntado sobre possível
intimidação depois de saber da
denúncia, o vereador confirmou
que foi ao acampamento no dia
26 e passado o dia no local com
outros colegas, mas afirmou
que sua visita foi para se intei-
rar da situação do terreno e para

visitar um conhecido, negando
que tenha procurado por Alice
e Ernesto.

— Estive com o presidente
da associação ontem (dia 26)
porque ele conhece todos os
moradores, os terrenos, para
ele me explicar a situação, eu
nem sabia que não podia com-
prar. Fui conversar sobre o que
estava acontecendo. Depois fui
na casa da dona Tereza porque
o neto dela é meu afilhado e
tomei uma cerveja e comi uma
galinha caipira, como sempre
faço quando vou lá, declarou o
vereador que tem como uma de
suas principais funções elabo-
rar e fiscalizar o cumprimento
das leis.

PROGRAMA ALUGUEL
SOCIALPODE ESTAR SENDO

USADO COMO
MOEDA DE TROCA

O provável esquema de gri-
lagem denunciado revelou uma
irregularidade do governo mu-
nicipal de Resende que não dis-
ponibiliza no site da Prefeitura,
como determina a lei, a relação
dos beneficiários do Programa
Aluguel Social. O programa
pode estar sendo usado como
moeda de troca, já que na de-
núncia, dona Maria Alice reve-
lou que o vereador “arrumou”
o aluguel social para ela ter di-
nheiro todo mês e assim poder
pagar a ele a prestação da terra
vendida ao casal. Se as denún-
cias se confirmarem, mostra a
falta de controle do governo
sobre o programa, assim como
o tráfico de influência exercido
pelo vereador numa pasta do
Executivo.

A lei municipal 2.799, que
cria o Programa de Aluguel So-

cial em Resende, foi criada em
2010. Na ocasião, o programa
concederia por seis meses um
subsídio a famílias em situações
habitacionais de emergência e
moradores de áreas submeti-
das a intervenções urbanas de
relevante interesse público. As
famílias em situações habitaci-
onais de emergência seriam
aquelas cuja casa foi “destruí-
da ou interditada em função de
deslizamentos, inundações,
secas, desastres naturais, in-
salubridade habitacional ou ou-
tras condições que impeçam o
uso seguro do lar”.

O benefício de um salário mí-
nimo e meio era voltado para
famílias com renda de até três
salários mínimos e o locador do
imóvel precisava ter ciência de
que a casa seria alugada para
o Programa Aluguel Social e as
casas alugadas precisavam es-
tarem todas regularizadas. Em
2012 um projeto alterou o valor
do aluguel social para dois sa-
lários mínimos e o prazo pas-
sou de seis meses para um ano.

A grande alteração do proje-
to inicial se deu em maio de
2015, com mudanças até mes-
mo no objeto da lei. É que o
programa passou a ser voltado
também para “despesas com
moradia” e não apenas para o
pagamento do aluguel social.
Além disso, o valor foi reduzido
para um salário mínimo, a pre-
feitura criou um artigo em que
se exime completamente da res-
ponsabilidade sobre os entes
envolvidos no programa, e o pro-
grama voltou a valer por seis
meses. Mas é o parágrafo 1º do
artigo 6º que realmente confun-
de.

“Para os casos das famílias
que não se encontram em área
de risco, mas tão somente em
situação de vulnerabilidade so-
cial e estão na iminência ou
acabaram de ficar sem qual-
quer tipo de abrigo, não será
exigido o laudo da Defesa Ci-
vil”, diz a lei, demonstrando que
o benefício pode ser requerido
por qualquer pessoa que tenha
renda inferior a três salários mí-
nimos e não tenha condições
dignas de moradia ou abrigo,
inclusive todos os moradores
de rua da cidade.

— Em princípio a gente não
quer estabelecer uma política
pública de habitação, tem que
ser entendido como um bene-

fício eventual e temporário. Cada
caso vai ser avaliado, se o mo-
rador de rua quiser ele pode
solicitar, cada caso precisa ser
estudado dentro de suas espe-
cificidades. Já recebi casos de
marido que pôs para fora mu-
lher e cinco filhos e a sensibili-
dade da gente nos faz pensar
que a mãe tem que ter o canto
dela para ser abrigada, contou
o secretário municipal de As-
sistência Social e Direitos Hu-
manos, Alfredo de Oliveira.

Caso todos em situação de
vulnerabilidade como diz a lei,
mudada recentemente, solici-
tem inclusão no Programa, Oli-
veira revela que não teria como
pagar o benefício, já que atual-
mente sua Secretaria vive à
base de suplementação, ou
seja, transferência de dinheiro
de uma finalidade para outra
dentro do orçamento municipal.

— Não tenho dinheiro nem
para pagar o aluguel social de
quem já tem, porque o que te-
nho no Orçamento para essa
rubrica é R$ 100. As rubricas
da Assistência Social foram cor-
tadas quase todas no total, só
ficamos com as janelas orça-
mentárias nos mais de 100 pro-
gramas que temos – acrescen-
tou.

Outra mudança foi na forma
de pagar o benefício, que pas-
sou a ser feita através de um
banco. O beneficiário é avalia-
do mensalmente por um assis-
tente social e se esta constatar
que ele ainda precisa do bene-
fício, o dinheiro é depositado
em uma conta.

— A lei foi feita no intuito de
apoiar famílias em risco de mo-
radia em casos de enchentes,

desabamentos, casa caindo,
mas isso estabeleceu uma bu-
rocracia muito grande. A pes-
soa tinha que ter laudo da De-
fesa Civil, Vigilância Sanitária,
renda menor que três salários
mínimos e para conseguir isso
demorava mais que seis meses.
Aí a Procuradoria deferia o pe-
dido e cabia à pessoa procurar
uma casa, mas tinha que pas-
sar pelo cadastro imobiliário
para ver se ela estava regular. A
pessoa tinha o pedido deferido
e não encontrava a casa e vi
com preocupação essa situa-
ção, por isso propus a modifi-
cação na lei, justificou o secre-
tário.

Ele explicou que com a nova
lei, em que o aluguel social em
concedido em dinheiro direta-
mente em uma conta, não há
obrigação de a casa encontra-
da pelo beneficiário estar regu-
larizada e que o dinheiro pode
inclusive ser usado para fins
diversos, como reformas, alu-
guel ou ajuda de custo na casa
de parentes.

— Na maioria dos municípi-
os é pago em dinheiro e com
isso não tem os trâmites de
procurar uma casa, tampouco
a pessoa precisa de laudo da
Defesa Civil. A maioria dos ca-
sos que nos procuravam era de
pessoas com risco social, mas
que a Defesa Civil não tinha in-
terditado a casa, e não tínha-
mos como ajudar. Agora a pes-
soa pode fazer melhoria na casa
em que está. Às vezes é alguém
que vai morar na casa do pai,
porque tem famílias que não
recebem o parente por não ter

(Continua na página 13)
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Após serem retirados de acampamento com apoio de
vizinhos, casal aguarda para prestar depoimento no MPF

Vereador emitiu recibo
referente ao valor pago
de entrada pela venda

do terreno
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condição social. Agora ela pode
usar metade do dinheiro para
reformar sua casa e a outra me-
tade pagar ao pai, por exemplo,
continuou o secretário.

Oliveira afirmou que o con-
trole do benefício é feito men-
salmente através de um pare-
cer social: “Como controle men-
salmente é feito um parecer
social. Para liberar o pagamen-
to daquele mês a gente vai até
o lugar que ela mora, para ver
se ela está usando o recurso
adequadamente, se não esti-
ver é suspenso. Ela vai receber
em uma conta corrente aberta
para esse fim, meu controle é o
processo administrativo para li-
berar esse pagamento. A casa
pode estar sem pagar IPTU,
essas coisas não tem proble-
ma, não precisa estar tudo cer-
tinho, a não ser que esteja em
ocupação irregular”, afirmou
Oliveira.

O vereador Tisga nega que
tenha intermediado a conces-
são do benefício à família de
Maria Alice e Ernesto. “O alu-
guel social é um direito dela, o
que ela faz com o dinheiro, se
paga as dívidas, é atribuição
dela”, resumiu o vereador.

FALTA DE TRANSPARÊNCIA
O BEIRA-RIO desde o iní-

cio da semana solicita à Prefei-
tura a relação dos beneficiári-
os do Programa, sem sucesso,
apesar do artigo 13 da lei, que
não foi alterado pelas ementas
mais recentes, determine que
os dados sobre o programa
constem na internet e no Diário
Oficial do município. Ou seja, a
cada concessão do benefício,

devem ser publicados o nome
dos beneficiários do programa,
o endereço da casa interdita-
da, o motivo da interdição devi-
damente fundamentado pela
Defesa Civil, o endereço do
imóvel alugado, o valor do alu-
guel e a duração do contrato.
Estes dados, no entanto, não
estão disponíveis.

Perguntado sobre a relação
dos beneficiários, o secretário
de Assistência Social apresen-
tou um papel, escrito à mão, com
o nome de cinco mulheres par-
ticipantes do programa, afirman-
do que esta era uma determi-
nação da Procuradoria do mu-
nicípio. Em um primeiro momen-
to, ele negou que Maria Alice
da Silva recebesse o benefício,
já que o nome dela não consta-
va da lista das cinco.

— Os endereços, dados pes-
soais e outros das famílias nós
não iremos divulgar por deter-
minação da procuradoria da
prefeitura. Aqui estão os nomes
dos beneficiários e se você qui-
ser pode solicitar mais dados
pela lei da transparência (que
pode demorar até 30 dias).
Além destes tem mais 11 pro-
cessos em andamento, mas ne-
nhum deles recebeu o benefí-
cio ainda, os casos estão sen-
do analisados. O caso da dona
Alice e do seu Ernesto é uma
decisão judicial que saiu no ano
passado e só agora, com essa
nova lei, temos condição de
atender. Mas está tramitando,
eles ainda não receberam ne-
nhuma parcela, declarou Alfre-
do de Oliveira.

Minutos depois, contudo, ao
ser informado sobre a denún-

cia e o fato da mulher está vi-
vendo em uma comunidade de
ocupação e a própria ter afirma-
do já ter recebido três parcelas
do aluguel social, o secretário
afirmou primeiro que não sabia
o endereço do casal, e, depois,
que talvez, ela já tivesse recebi-
do a primeira parcela do pro-
grama.

— Estou em dúvida de afir-
mar se ela já recebeu o aluguel,
porque o processo deles já es-
tava no administrativo para efe-
tuar o primeiro pagamento. Mo-
rar em uma invasão já os des-
credencia. Certamente ela deu
um endereço e foi morar em
outro. Ela tinha falado Rua U,
mas não tinha bairro, comen-
tou, antes de uma funcionária
da Assistência Social revelar
que ela tinha ido ao local na
véspera e dito que estava no
acampamento “Ela veio pegar o
número do NIS (número de
identificação social) ontem e
conversando falou que estava
no Sem Terra, lembra que eu
comentei com você?”, comen-
tou a funcionária com o secre-
tário.

A decisão judicial a que o
secretário se referiu, é do pro-
cesso de nº 0013548-
69.2011.8.19.0045, teve sua
sentença decretada há um ano,
no dia 26 de agosto de 2014
em atendimento ao proprietário
da casa que moravam Maria
Alice e Ernesto, no bairro Jar-
dim Primavera. Na ocasião, a
decisão do juiz determina que
a Assistência Social oriente o
casal e o inclua no Programa
Aluguel Social, mas em outu-
bro do mesmo ano o processo

(Continuação da página 12)

foi arquivado, dando a enten-
der que desde então a senten-
ça vem sendo cumprida, ou
seja, que o casal vinha rece-
bendo alguma forma de assis-
tência o que não ocorreu. Em
novembro de 2014, o casal
compra o terreno do vereador
Tisga, e só a partir deste ano,
com a mudança da lei, é que
dona Maria Alice começa a re-
ceber o benefício porque, como
denunciou, “o vereador disse
que ia arrumar o aluguel social
pra a gente poder pagar a ele
todo mês”.

Ao final da entrevista, Olivei-
ra afirmou que iria apurar o caso
e tentar ajudar a família a en-
contrar um lugar regular para
morar. “Já vou declarar suspen-
so o benefício e ajudar a en-
contrar uma saída legal para
isso. Ela não corre o risco de
ser penalizada, mas orientada
a fazer uso do programa dentro

da legalidade”, garantiu o se-
cretário. No final da tarde, a
Assessoria de Comunicação da
Prefeitura enviou nota à reda-
ção do jornal BEIRA-RIO in-
formando que: “Diante da de-
núncia de irregularidades no
programa Aluguel Social, a Pre-
feitura, através da Secretaria
Municipal de Assistência Soci-
al e Direitos Humanos, instau-
rou processo administrativo
para apurar o caso, apontar res-
ponsabilidades e afastar pre-
ventivamente os servidores res-
ponsáveis, se preciso for. Além
disso, a Prefeitura informa que
vai redobrar todo o processo de
fiscalização no programa, no
sentido de se evitar a possibili-
dade de irregularidades”, mas
não respondeu porque não cum-
pre a lei com a publicação dos
dados deste e de outros pro-
gramas no Portal da Transpa-
rência, no site da Prefeitura.

Vereador admite que
comprou e vendeu

terras em área
reconhecidamente de

demanda judicial entre o
MST, proprietários

e trabalhadores
da antiga fazenda
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Caros amigos,
"E vamos de Zumba!"
Segunda-feira fui conhe-

cer essa modalidade que já
faço em uma academia da
região. Fiz no tal Parque To-
bogã. Até que o tal profes-
sor não era ruim...digamos
aceitável.

Daí, por curiosidade vol-
tei na quarta-feira. O que era
aquilo? Pura exibição do dito
professor. Não era o mes-
mo. Um espetáculo dos hor-
rores! As "alunas" totalmen-
te perdidas nas coreografi-
as. Onde faço, a professora
explica a tal coreografia para
depois, coloca-la em práti-
ca. O tal "professor" na quar-
ta feira não.

Muito exibicionista, e de
"zumba" não tinha nada.

Muito bate boca sobre
politica, pausas longas, mui-
to blá blá blá e pouco profis-
sionalismo.

Vi muitas pessoas recla-
mando do tal professor...
"como fala esse cara!"..." a hora
está passando e esse cara
nada de dar aula!"....e por aí
vai.

Fora isso, muito mal posici-
onadas as alunas. Na acade-
mia e em outros lugares que
sei, existe uma proporção de
tamanhos, altura das pesso-
as. Eu sou alta, e por consciên-
cia minha, fiquei atrás. Mas po-
brezinhas das menores... mal
conseguiam ver as "coreogra-
fias" do rapaz. Falta de consci-
entização dos organizadores.

E a quantidade de crianças?
Eu tenho uma filha de 4 anos
e NUNCA a levaria. Correm
entre as pessoas atrapalhan-
do, e as mães nada fazem. Uma
quase levou um empurrão sem
querer, pois estava no meio do
espaço. Se machuca, chora e
por fim, atrapalha a aula.

Sei que esse projeto é da

prefeitura. Bacana. Legal. Uma
bela iniciativa.

Mas vamos colocar ordem
nisso?

Tudo na vida precisa de or-
ganização. Não importa se é
gratuito. Todos merecem res-
peito. Mas...esperar o que da
prefeitura de Resende não é?

Empurram tudo pela goela
abaixo do povo, e as pessoas
acham o máximo!

Zumba é muito bom. Traba-
lho aeróbio perfeito. Mas va-
mos fazer direitinho?

Não me lembro o nome do
dito professor...aliás nem quis
saber...pelo que vejo em aca-
demias e até em lugares públi-
cos onde já fiz e faço essa mo-
dalidade, vejo profissionais, e
não um palhaço se exibindo.

Vamos nos divertir? Sim
sempre. Mas vamos nos diver-
tir com profissionais...por favor
gente!

Andreia B.
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FÉ, LUZ DA VIDA
A TEOLOGIA DA LIBERTA-

ÇÃO VEM DA VONTADE DE
DEUS. Ela nos dá a exata di-
retriz de, como nos compor-
tar no mundo terreno,  não
podemos esquecer de que
somos propagadores do REI-
NO DE DEUS aqui na Terra.
Caríssimos irmãos e caríssi-
mas irmãs em NOSSO SE-
NHOR JESUS CRISTO, o mun-
do terreno nos ronda a todo
momento e procura nos con-
vencer, através de sua teolo-
gia da libertação, de que so-
mos aqui na terra frutos de
meio temporal, quando na re-
alidade, somos representan-
te de DEUS. É preciso que te-
nhamos cuidados, isto por-
que , desde a criação do
mundo terreno, a maldade
existe,  para que mostremos
a DEUS a nossa verdadeira
vocação. Caríssimos irmãos

e caríssimas irmãs em NOS-
SO SENHOR JESUS CRISTO,
não podemos esquecer que
uma NAÇÃO DOENTE se tor-
na vulnerável a investida do
mal que nos ronda a todo
momento. Por isso, e em ra-
zão disso, é preciso que fi-
quemos vigilantes e aten-
tos. O que o mundo dos hu-
manos quer é a libertação
da teologia feita pelo mun-
do tem outros interesses
pagãos, AMADOS IRMÃOS E
AMADAS IRMÃS EM NOSSO
SENHOR JESUS CRISTO,
não podemos ser fracos na
FÉ , SOMOS FILHOS DE
DEUS, portanto, irmãos  de
NOSSO SENHOR JESUS
CRISTO. AMÉM.

Para nossa reflexão: o
cristianismo não é somente
religião. É também um esti-
lo de vida.

Andrade Sobrinho
���
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